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PREF:r:ITURA J\lU NICIPAL DE TAQUARITII�GA 

REGISTRO DA LEI N. 238, DE 1 6  DE DEZT'.2,TBTIO DE 1 957 

' 

Confere isenção de imposto a car
roças rurais. 

1'. C&-IARA J,lUNICIPAL DE TAQUARITINGA decreta e eu, Elias Di b 
11·eto, na qualidade de seu Vice-Presidente em exe1°cício, promule;o 
nos tennos do artigo 32, § 6!!, da Lei Orgânica dos 1.runicípios, a 
seguinte lei: 

Artigo lº - Ficam isentas do in1posto de Licença, da rúbrica 
VE!CULOS, as carroças de tração animal I,ertencentes aos a5ri culto
res em geral. 

Artigo 2º - Os veículos dessa categoria s6 pagarão no ato do 
licenciamento, a Taxa de E!i!PLACJ>J,íE!{TO. 

-

çao, 
Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua nublic� 

revogajas as disposições em contrário. 
-

Sala das 
de dezembro de 

Ses soes 
1957. 

a.a Câmara r.;unic-; pal de Taquari tinga, em 1 ( 

a) Elias Dib Neto 

Vice-Presidente em exercício 

Registrada e :publicada na Secretaria da C§mara I11unici:pal de 
Taquaritinga, em 1 6  de dezen1bro de 1957. 

a) João DougJ.as Val�rio 

Diretor da Secretaria 

Registre-se e publique-se. · 

Prefei tu.ra r.runicipal de Taquari tinga, em 17 de dezembro de 
1957. 
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PREFEITO �:lUJ{ICIPAL 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, em 17 
de deze:-abro de 1957. 
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